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FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS CONIMS <fiscalcontratos@conims.com.br>

Fwd: NOTIFICAÇÃO 617/2021

1 mensagem

FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS CONIMS <fiscalcontratos@conims.com.br> 22 de dezembro de 2021 14:45
Para: maxorgani.rios@gmail.com
Cc: maximo.guarapuava@gmail.com, thiago.maxorgani@gmail.com

Boa tarde.

Segue em anexo o MEMORANDO Nº 141/2021, para conhecimento e providências.

Em caso de dúvidas, estamos à disposição.

 

**** Favor confirmar o recebimento do e-mail ****

---------- Forwarded message ---------

De: FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS CONIMS <fiscalcontratos@conims.com.br>

Date: qua., 22 de dez. de 2021 às 14:40
Subject: NOTIFICAÇÃO 617/2021

To: <maxorgani.rios@gmail.com>

Cc: <maximo.guarapuava@gmail.com>, <thiago.maxorgani@gmail.com>


Boa tarde.

Segue em anexo a notificação nº 617/2021, para conhecimento e providências.

Em caso de dúvidas, estamos à disposição.

 

**** Favor confirmar o recebimento do e-mail ****

-- 

 Isabel Vazata.
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Pato Branco/PR, 22 de dezembro de 2021. 

À 

MAXORGANI SEGURANÇA PRIVADA LTDA ME. 

Ref. Contrato de Prestação de Serviços nº 087/2020. 

 

Notificação nº 617/2021 

Processo nº 070/2018 

Pregão Eletrônico nº 021/2018 

 

CONSIDERANDO-SE o Memorando nº 141/2021, recebido do Setor de Recursos 

Humanos deste CONIMS (em anexo), o qual apresenta relato de funcionários terceirizados da 

referida empresa, onde os mesmos informam que até a presente data não receberam nenhuma 

das parcelas devidas do 13º salário. 

CONSIDERANDO-SE que este CONIMS está repassando o valor firmando em contrato, 

dentro dos prazos acordados. 

CONSIDERANDO-SE que legalmente, a 1ª parcela do 13º salário deve ser quitada até 

o dia 30 de novembro e a 2ª parcela até o dia 20 de dezembro. 

CONSIDERANDO-SE as obrigações assumidas pela contratada, quando da assinatura 

do contrato, em sua cláusula quarta: 

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

4.2. A Contratada fica obrigada a:  

(...) 

4.15. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e 

municipais pertinentes e responsabilizar-se por todos os 

prejuízos decorrentes de infrações a que houver causa; 

4.16. Providenciar a imediata correção das divergências 

apontadas pela CONTRATANTE quanto à execução dos serviços 

contratados; 

(...) 

4.27. Cumprir as obrigações dispostas na CLT em relação 

aos empregados vinculados ao contrato. 

(...) 

4.33. Cumprir a legislação trabalhista, previdenciária e social, 

inclusive no que se refere à jornada de trabalho; 

(...) 

4.26. Cumprir as obrigações contidas em convenção coletiva, 

acordo coletivo ou sentença normativa em dissídio coletivo de 

trabalho; 

4.27. Cumprir as obrigações dispostas na CLT em relação aos 

empregados vinculados ao contrato. 

(...) 

4.35. Efetuar o pagamento de salários aos profissionais 

até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 

prestação dos serviços; 

(...) 

4.37. Fornecer aos seus empregados, até o último dia do mês 

que antecede ao mês de sua competência, vale transporte e 

alimentação/refeição, de acordo com o horário de trabalho, e 

qualquer outro benefício que se torne necessário ao bom e 

completo desempenho de suas atividades; 
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4.38. Conceder aos seus empregados, no mínimo, os 

benefícios previstos na legislação trabalhista, como também, 

Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio 

Coletivo; 

4.39. Responder, em relação aos seus empregados, por 

todas as despesas decorrentes dos serviços, tais como: 

salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, 

vales-refeições, vales transporte e outras que 

porventura venham a ser criadas e exigidas pelo 

Governo ou por Convenção; 

(...) 

4.42. Para os fins do disposto no contrato, a execução 

completa do contrato somente se caracterizará quando 

a Contratada comprovar o pagamento de todas as 

obrigações trabalhistas referente à mão de obra 

utilizada; 

4.43. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou 

a não manutenção das condições de habilitação pela 

Contratada deverá dar ensejo à rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções; 

(...) 

NOTIFICA-SE esta empresa para que, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas contadas 

a partir da confirmação de recebimento desta, apresente os comprovantes de pagamento do 

13º salário correspondentes aos funcionários disponibilizados a este CONIMS, sob pena de 

instauração de processo administrativo de apuração de responsabilidades e possível aplicação 

das sanções cabíveis. 

Toda e qualquer manifestação será aceita mediante instrumento formal enviado ao e-

mail licitacao@conims.com.br. 

Atenciosamente, 

ISABEL CRISTINA VAZATA 

LICITAÇÃO E CONTRATOS 
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